
-:FEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2021. 

Ofício n.° 	','2021 — GAB 

Prezado Senllcv 

Em ater-;',ão ao requerimento n° 3295/2021, do vereador Carlos Eduardo de 

Moura, que secita cobertura em escola; informamos que trata-se de indicação em 

forma de reql:erimento, de acordo com o Art. 212 do regimento interno da Câmara 

Municipal de Pindamonhangaba. 

Vale re';altar que a construção de coberturas para as escolas municipais está 

incorporacll 	ações previstas para 2022. 

Sem m js para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
Câmara de Vereadores de 

VIII

Pindamonhangabi 

NIEU 11 e 
Protocolo Geral n° 5712022 

Data: 03101/2022 Horário: 14:51 
LEG - Oficio - REQ 329512021  

lsael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carloe Gt)rnes 
Presidente de Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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